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"Institué a FEIRA DO AUTOMÔVEL e 

dá outras provi'dências" 

Prof9 CELSO OE ALMEIDA LAGE,Prefeito Munici 

pal em Exercício de Cruzeiro, Estado de São Paulo,n9 uso 

de suas atribuiç5es.1egais1 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU . E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI1 

Artigo 19 - Fica instituído no Municlpio o • 

funcionamento semanal da Feira do Automóvel para 

ou permuta apenas de veículos udados. 

Parágrafo Onico - O funcionamento da 

venda 

Feira 

d·evarã ocorrer aos domingos, no. horário das 7100 ~s 13100 

horas, junto ao recinto de expoeiç5es "Deputado Nasralla 

Rubez•. 

Artigo 29 - Somente as pessoas domiciliadas ' 

neste Município será permitida a comercializaçlo de ve! 

culos na Feira, instituída por esta Lei, 

Artigo 39 - O E·xecutivo Muriicipâl deverá re 

gulamentar, per Decreto, as atividades da Feira do Automó 

vel, criando inclusive uma taxa para o custeia dos Servi 

ços a serem prestados pela Municipalidade, 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publiceç~o. revogadas.as disposiç5~s em con 

trãrio. 

Cruzeiro, 20 de novembro de 1969, 

@ 
Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE 

Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Munic1 

pa l de 
loucl;f.'.1 <'t.\.Ô\ f 1Ô ~,· · 

AN CLAUOIA RCIA ~ O BIONO! 
Auxiliar Procuradoria 

'. ' ' 

·.;. 

Cruzeiro,em ~·bro~19·59, · 

L~~~~~~~-·~~~~~~~~~~~......:'----"'~~,--.,-~~~~.,,...~.,-~~~~~~.,---' ' . ... ~. 




